
  
ANEXO II 

(Ato Regulamentar nº 12/2007) 
  

CARGOS DE TÉCNICO JUDICIÁRIO 
  
  

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO NOVA 

ÁREA ESPECIALIDADE GRADUAÇÃO ÁREA ESPECIALIDADE 

JUDICIÁRIA/ADMINISTRATIVA    DIREITO JUDICIÁRIA   

JUDICIÁRIA/ADMINISTRATIVA    OUTRAS ADMINISTRATIVA   

JUDICIÁRIA EXECUÇÃO 
MANDADOS 

DIREITO JUDICIÁRIA EXECUÇÃO MANDADOS 

JUDICIÁRIA EXECUÇÃO 
MANDADOS 

OUTRAS ADMINISTRATIVA EXECUÇÃO MANDADOS 

APOIO ESPECIALIZADO ANALISE DE 
SISTEMAS 

ESPECÍFICA APOIO 
ESPECIALIZADO 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

APOIO ESPECIALIZADO ENDODONTIA ESPECÍFICA APOIO 
ESPECIALIZADO 

ODONTOLOGIA/ENDODONTIA  

APOIO ESPECIALIZADO FISIOTERAPIA ESPECÍFICA APOIO 
ESPECIALIZADO 

FISIOTERAPIA 

APOIO ESPECIALIZADO MEDICINA ESPECÍFICA APOIO 
ESPECIALIZADO 

MEDICINA 

APOIO ESPECIALIZADO MEDICINA ESPECÍFICA APOIO 
ESPECIALIZADO 

MEDICINA/PEDIATRIA 

APOIO ESPECIALIZADO ODONTOLOGIA ESPECÍFICA APOIO 
ESPECIALIZADO 

ODONTOLOGIA 

APOIO ESPECIALIZADO PSICOLOGIA ESPECÍFICA APOIO 
ESPECIALIZADO 

PSICOLOGIA 
(CLINICA) 

APOIO ESPECIALIZADO SERVIÇO 
SOCIAL 

ESPECÍFICA APOIO 
ESPECIALIZADO 

SERVIÇO SOCIAL 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

ÁREA ESPECIALIDADE ÁREA ESPECIALIDADE 

JUDICIÁRIA/ADMINISTRAIVA    ADMINISTRATIVA   

APOIO ESPECIALIZADO ENFERMAGEM 

MICROINFORMÁTICA 

CARPINTARIA E 
MARCENARIA 

ESTRUTURAS DE OBRAS E 
METALURGIA 

MECANICA 

MECANICA DE MAQUINA DE 
ESCREVER 

SEGURANÇA 

SEGURANÇA E TRANSPORTE  

TELECOMUNICAÇÕES E 
ELETRICIDADE 

TELEFONIA 

TRANSPORTE 

APOIO 
ESPECIALIZADO 

  

ENFERMAGEM 

APOIO ESPECIALIZADO MICROINFORMÁTICA APOIO 
ESPECIALIZADO 

INFORMÁTICA 

SERVIÇOS GERAIS   ADMINISTRATIVA APOIO DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

SERVIÇOS GERAIS CARPINTARIA E ADMINISTRATIVA CARPINTARIA E 
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ANEXO I
(Ato Regulamentar no 12/2007)

CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO
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  MARCENARIA MARCENARIA

  SERVIÇOS GERAIS ESTRUTURA DE OBRAS E ADMINISTRATIVA OBRAS E 
  METALURGIA METALURGIA

    SERVIÇOS GERAIS MECÂNICA ADMINISTRATIVA MECÂNICA

   SERVIÇOS GERAIS MECÂNICA DE MAQUINA DE ADMINISTRATIVA MECANOGRAFIA
 ESCREVER

    SERVIÇOS GERAIS SEGURANÇA ADMINISTRATIVA SEGURANÇA

    SERVIÇOS GERAIS SEGURANÇA E TRANSPORTE ADMINISTRATIVA SEGURANÇA

  SERVIÇOS GERAIS TELECOMUNICAÇÕES E ADMINISTRATIVA TELECOMUNICAÇÕES 
  ELETRICIDADE E ELETRICIDADE

    SERVIÇOS GERAIS TELEFONIA ADMINISTRATIVA TELEFONIA

   SERVIÇOS GERAIS TRANSPORTE ADMINISTRATIVA  TRANSPORTE

  
  

 ANEXO III
 (Ato Regulamentar nº 12/2007)

  
 CARGOS DE AUXILIAR JUDICIÁRIO

  
  

  SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL

    ÁREA ESPECIALIDADE ÁREA ESPECIALIDADE

    SERVIÇOS GERAIS ARTES GRAFICAS ADMINISTRATIVA ARTES GRAFICAS

 

  SERVIÇOS GERAIS CARPINTARIA E ADMINISTRATIVA CARPINTARIA E 
  MARCENARIA MARCENARIA

    SERVIÇOS GERAIS TELECOMUNICAÇÕES E ADMINISTRATIVA TELECOMUNICAÇÕES E 
  ELETRICIDADE ELETRICIDADE

  
  

 ANEXO IV
 (Ato Regulamentar nº 12/2007)

  
  

  CARGOS ATRIBUIÇÕES
ANALISTA JUDICIÁRIO, 

 ÁREA JUDICIÁRIA Atividade  de  nível  superior,  de  natureza  técnica, 
realizadas  privativamente  por  bacharéis  em  Direito, 
relacionadas  à  análise  e  pesquisa  de  legislação, 
doutrina e jurisprudência nos vários ramos do Direito; 
estudo  e  pesquisa  do  sistema  judiciário  brasileiro; 
apoio  a  julgamento;  organização  e  funcionamento  das 
unidades judiciárias; elaboração  de atos, pareceres e 
informações  jurídicas;  execução  de  outras  tarefas  da 

 mesma natureza e grau de complexidade.
ANALISTA JUDICIÁRIO, 

 ÁREA ADMINISTRATIVA Atividade  de  nível  superior,  de  natureza  técnica, 
relacionada   a  planejamento,  coordenação,  supervisão, 
orientação e/ou execução de tarefas envolvendo gestão 
estratégica,  de  pessoas,  de  processos,  de  recursos 
materiais e patrimoniais, orçamentários e financeiros, 
licitações e contratos, controle interno e auditoria, 
bem como a elaboração de pareceres e de informações; 
execução de outras tarefas da mesma natureza e grau de 

 complexidade.
ANALISTA JUDICIÁRIO, 

ÁREA JUDICIÁRIA, Atividade de nível superior, privativa de bacharéis em 
ESPECIALIDADE EXECUÇÃO Direito, relacionadas ao processamento de feitos, 

 DE MANDADOS compreendendo citações, notificações, intimações e 
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demais ordens judiciais, legalmente previstas, 
certificando nos autos as ocorrências relevantes para o 
bom andamento processual; realizar penhoras, inclusive 
“on line” – Bacen, avaliações, arrematações, remições, 
adjudicações, arrestos, seqüestros, buscas e 
apreensões, lavrando no local o respectivo auto 
circunstanciado; redigir, digitar e conferir 
expedientes diversos; executar outras tarefas de mesma 
natureza  e  grau  de  complexidade.  Atuar,  em  qualquer 
hipótese, com bom senso e pontualidade para auxiliar da 
melhor maneira na efetiva prestação jurisdicional  

ANALISTA JUDICIÁRIO, 
ÁREA APOIO 

ESPECIALIZADO, 
ESPECIALIDADE MEDICINA 

(Clínica Médica)  

Atividade  de  nível  superior,  de  natureza  técnica, 
relacionada à prevenção e tratamento da saúde 
individual  e  coletiva  de  juízes,  servidores  e  seus 
dependentes econômicos nas várias especialidades 
médicas,  envolvendo  o  planejamento  e  a  execução  de 
programas de saúde, avaliação de concessão de licenças, 
afastamentos  e de aposentadoria por invalidez, visitas 
domiciliares ou em dependências hospitalares para exame 
do  estado  de  saúde  de  juízes  e  servidores  (quando 
necessário); viabilização de remoção de pacientes para 
instituições hospitalares em casos de emergência, 
realização de exames médicos ambulatoriais e avaliação 
de exames complementares; orientação para o tratamento 
de patologias, realização de perícias, bem como 
qualquer  outra  assistência  em  atividades  inerentes  à 
sua área de atuação.  

ANALISTA JUDICIÁRIO, 
ÁREA APOIO 

ESPECIALIZADO, 
ESPECIALIDADE MEDICINA 

(Pediatria) 

Atividade  de  nível  superior,  de  natureza  técnica, 
relacionada  à  prevenção  e  tratamento  da  saúde  dos 
dependentes  de  juízes  e  servidores,  envolvendo  o 
planejamento  e  a  execução  de  programas  de  saúde, 
avaliação de concessão de licenças, visitas 
domiciliares  ou  em  dependências  hospitalares,  quando 
necessário; realização de exames médicos ambulatoriais 
e avaliação de exames complementares; orientação para o 
tratamento de patologias, realização de perícias, bem 
como qualquer outra assistência em atividades inerentes 
à sua área de atuação.  

ANALISTA JUDICIÁRIO, 
ÁREA APOIO 

ESPECIALIZADO, 
ESPECIALIDADE 
ODONTOLOGIA 

Atividade  de  nível  superior,  de  natureza  técnica, 
relacionada  à  assistência  odontológica,  preventiva  e 
corretiva de juízes e servidores, envolvendo tarefas de 
diagnóstico e tratamento das afecções bucais, atuação 
em  campanhas  e  programas  de  saúde  bucal  visando  à 
educação  e  prevenção  de  enfermidades  odontológicas; 
execução de outras tarefas da mesma natureza e grau de 
complexidade. 

ANALISTA JUDICIÁRIO, 
ÁREA APOIO 

ESPECIALIZADO, 
ESPECIALIDADE 
ODONTOLOGIA 
(Endodontia) 

Atividade  de  nível  superior,  de  natureza  técnica, 
relacionada  à  assistência  buco-dentária  em  clínica 
geral e na área de endodontia, compreendendo inclusive 
perícias,  bem  como  outras  tarefas  necessárias  ao 
funcionamento da Unidade onde estiver lotado; atuação 
em  campanhas  e  programas  de  saúde  bucal  visando  à 
educação  e  prevenção  de  enfermidades  odontológicas; 
execução de outras tarefas da mesma natureza e grau de 
complexidade. 

ANALISTA JUDICIÁRIO, 
ÁREA APOIO 

ESPECIALIZADO, 
ESPECIALIDADE 

PSICOLOGIA (Clínica)  

Atividade  de  nível  superior,  de  natureza  técnica, 
relacionada  com  diagnósticos  em  avaliações  pontuais, 
atendimento  em  psicoterapia  breve  e  encaminhamento 
justificado  a  outros  profissionais  da  área,  para  que 
sejam atendidos juízes, servidores e seus dependentes 
econômicos;  planejamento  e  desenvolvimento  de  ações 
supervisionadas,  destinadas  a  contribuir  para  o  bom 
ambiente nas relações de trabalho; execução, a critério 
da Administração, de projetos e programas  que 
contribuam para a divulgação da importância do 
equilíbrio psicológico na vida profissional; 
desenvolvimento de ações de capacitação, com 
acompanhamento  periódico,  que  motivem  o  trabalho  em 
equipe e estimulem a capacidade gerencial; participação 
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em  perícias,  com  a  eventual  elaboração  de  laudos  e 
pareceres assinados se assim solicitado pela 
Administração;  execução  de  outras  tarefas  da  mesma 
natureza e grau de complexidade.  

ANALISTA JUDICIÁRIO, 
ÁREA APOIO 

ESPECIALIZADO, 
ESPECIALIDADE SERVIÇO 

SOCIAL 

Atividade  de  nível  superior,  de  natureza  técnica, 
relacionada com a prestação de assistência social aos 
juízes, servidores e seus dependentes econômicos; 
emissão e assinatura de relatórios, pareceres e laudos, 
sempre que solicitados pela Administração, que embasem 
concessão  ou  não  de  licenças  e  outros  benefícios; 
participação  em  programas  e  projetos  que  auxiliem  no 
aperfeiçoamento de recursos humanos, em ações 
integradas com a área de Psicologia e sob supervisão da 
diretoria competente; auxílio nas situações 
emergenciais de utilização de Planos de Saúde, 
intermediando entendimentos com operadoras contratadas 
pelo  Tribunal;  execução  de  outras  tarefas  da  mesma 
natureza e grau de complexidade.  

ANALISTA JUDICIÁRIO, 
ÁREA APOIO 

ESPECIALIZADO, 
ESPECIALIDADE 
FISIOTERAPIA 

Atividade  de  nível  superior,  de  natureza  técnica 
relacionada  à  assistência  fisioterápica  de  juízes, 
servidores e seus dependentes econômicos, auxiliando no 
diagnóstico ergonômico das diferentes atividades 
laborais  exercidas  no  âmbito  do  Tribunal,  propondo  e 
participando de medidas preventivas de patologias 
ósteo-musculares, relativas ou não à atividade 
profissional, executando técnicas e métodos 
fisioterápicos com a finalidade de restaurar, 
desenvolver e conservar a capacidade física dos 
pacientes, em integração com as prescrições e 
indicações da área médica do Tribunal.  

ANALISTA JUDICIÁRIO, 
ÁREA APOIO 

ESPECIALIZADO, 
ESPECIALIDADE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

Atividade  de  nível  superior,  de  natureza  técnica, 
relacionada ao planejamento e desenvolvimento de 
sistemas  e  à  elaboração  de  manuais  e  programas; 
elaboração de projetos de sistemas com vistas a atender 
às necessidades do usuário, definindo as interligações 
necessárias;  treinamento  de  usuários,  oferecimento  de 
métodos e normas de trabalho com vistas a otimizar a 
rotina  do  usuário;  planejamento  e  coordenação  de 
atividades  de  manutenção  dos  sistemas  em  operação; 
execução de outras tarefas da mesma natureza e grau de 
complexidade. 

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA  Atividade de nível intermediário, relacionada a tarefas 

de apoio judiciário e administrativo envolvendo 
digitação e redação de expedientes simples e/ou 
padronizados; elaboração de gráficos, mapas e tabelas; 
movimentação,  guarda  e  arquivamento  de  processos  e 
expedientes de natureza variada; atendimento e 
informações ao público; execução de outras tarefas da 
mesma natureza e grau de complexidade.  

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, 

ESPECIALIDADE 
TELECOMUNICAÇÕES E 

ELETRICIDADE 

Atividade de nível intermediário, relacionada à 
verificação,  coordenação,  instalação,  desmontagem  e 
manutenção de aparelhos elétricos e de 
telecomunicações; consecução de instalações elétricas e 
rede de telecomunicações; instalação sistemas 
elétricos, lógicos ou de telecomunicações; execução de 
outras tarefas da mesma natureza e grau de 
complexidade. 

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, 

ESPECIALIDADE 
CARPINTARIA E 
MARCENARIA 

Atividade de nível intermediário, relacionada à 
coordenação e execução de tarefas relativas ao 
conserto, manutenção e à confecção de móveis e peças de 
madeira; execução de outras tarefas da mesma natureza e 
grau de complexidade.  

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, 

ESPECIALIDADE 
SEGURANÇA 

Atividade de nível intermediário, envolvendo a 
coordenação  e  execução  de  tarefas  relacionadas  à 
segurança e condução de magistrados, autoridades, 
servidores - inclusive em eventos oficiais externos – e 
do patrimônio; segurança das comunicações; segurança e 
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policiamento de dependências e áreas circunvizinhas das 
unidades deste Tribunal; execução de outras tarefas da 
mesma natureza e grau de complexidade, de acordo com 
instruções recebidas.  

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, 

ESPECIALIDADE 
TRANSPORTE 

Atividade de nível intermediário, envolvendo a 
coordenação  e  execução  de  tarefas  relacionadas  à 
condução de veículos automotores oficiais, 
transportando  magistrados,  servidores  e  materiais  que 
integram  o  patrimônio  desta  Justiça,  zelando  pela 
integridade das pessoas e objetos transportados quando 
os  mesmos  estiverem  em  trânsito;  execução  de  outras 
tarefas da mesma natureza e grau de complexidade.  

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, 

ESPECIALIDADE 
TELEFONIA 

(Especialidade a ser 
transformada nas 

vacâncias, na Área 
Administrativa)  

Atividade de nível intermediário, relacionada a tarefas 
de  operação  de  mesa  telefônica  e  à  transmissão  e 
recebimento  de  mensagens  e  informações;  auxílio  na 
manutenção do equipamento, comunicando defeitos e 
solicitando conserto e revisão preventiva; execução de 
outras tarefas da mesma natureza e grau de 
complexidade. 

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, 

ESPECIALIDADE APOIO DE 
SERVIÇOS DIVERSOS  

Atividades gerais de nível intermediário, relacionadas 
à  coordenação  e  execução  de  tarefas  relativas  ao 
recebimento e entrega de expedientes e 
correspondências, atendimento às copas, oferecimento de 
serviços de reprografia; execução de outras tarefas da 
mesma natureza e grau de complexidade.  

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, 

ESPECIALIDADE MECÂNICA  
(Especialidade a ser 

transformada na 
vacância) 

Atividade de nível intermediário, relacionada à  
coordenação,  supervisão  e  execução  especializada  de 
manutenção de veículos automotores e equipamentos 
mecânicos, bem como execução de outras tarefas da mesma 
natureza e grau de complexidade.  

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, 

ESPECIALIDADE OBRAS E  
METALURGIA 

(Especialidade a ser 
transformada na 

vacância) 

Atividade de nível intermediário, relacionada à 
coordenação,  supervisão  e  execução  de  trabalhos  de 
construção, reparos e conservação de pequenas 
estruturas,  bem  como  execução  de  outras  tarefas  da 
mesma natureza e grau de complexidade  

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, 

ESPECIALIDADE OBRAS E  
MECANOGRAFIA 

(Especialidade a ser 
transformada na 

vacância) 

Atividade de nível intermediário, relacionada à  
manutenção e reparo de máquinas  e equipamentos 
mecânicos, bem como execução de outras tarefas da mesma 
natureza e grau de complexidade  

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA APOIO 

ESPECIALIZADO, 
ESPECIALIDADE 
INFORMÁTICA 

Atividade de nível intermediário, de natureza técnica, 
relacionada ao oferecimento de suporte aos usuários de 
informática do Tribunal, Varas do Trabalho e dos Fóruns 
na elaboração, instalação, configuração e manutenção de 
softwares,  com  utilização  de  veículo  particular  ou 
oficial, em qualquer tarefa; participação e proposição 
de treinamentos nas respectivas especialidades; 
execução de outras tarefas da mesma natureza e grau de 
complexidade. 

TÉCNICO JUDICIÁRIO, 
ÁREA APOIO 

ESPECIALIZADO, 
ESPECIALIDADE 
ENFERMAGEM 

Atividade de nível médio, relativa à execução 
especializada  do  trabalho  de  auxiliar  em  enfermagem 
junto  a  pacientes;  outras  tarefas  necessárias  ao 
funcionamento  das  unidades  de  saúde,  em  especial 
agendamento de consultas médicas e procedimentos 
ambulatoriais  básicos;  execução  de  outras  tarefas  da 
mesma natureza e grau de complexidade.  

AUXILIAR JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, 
ESPECIALIDADE ARTES 

GRÁFICAS 

Atividade de nível auxiliar, relacionada à operação de 
máquinas  específicas  para  a  montagem,  encadernação, 
arte  final  e  impressão  de  material  destinado  ao 
expediente do Tribunal; execução de outras tarefas da 
mesma natureza e grau de complexidade.  

AUXILIAR JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, Atividade de nível auxiliar, relacionada à 
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Última Atualização feita por: JOSE FERNANDO ZABENATTI CAMARGO em 02/12/2009 22:01:19 
Lotação: 6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS  
 

ESPECIALIDADE 
TELECOMUNICAÇÕES E 

ELETRICIDADE 

verificação,   instalação,  desmontagem  e  manutenção  de 
aparelhos  elétricos  e  de  telecomunicações;  consecução 
de  instalações  elétricas  e  rede  de  telecomunicações; 
instalação sistemas elétricos, lógicos ou de 
telecomunicações; execução de outras tarefas da mesma 
natureza e grau de complexidade.  

AUXILIAR JUDICIÁRIO, 
ÁREA ADMINISTRATIVA, 

ESPECIALIDADE 
CARPINTARIA E 
MARCENARIA 

Atividade de nível auxiliar, relacionada à execução de 
tarefas relativas ao conserto, manutenção e à confecção 
de  móveis  e  peças  de  madeira;  execução  de  outras 
tarefas da mesma natureza e grau de complexidade.  

  topo
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